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PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 

O CAPOIB - Conselho de Articulação dos Povos e 

Organizações Indígenas do Brasil entidade indígena que congrega mais de 100 

organizações indígenas do Brasil, abaixo assinado, tendo em vista o prescrito no inciso V 
do art. 129 da Constituição Federal e considerando as graves repercussões dos recentes 

atos administrativos sobre os direitos dos povos indígenas no Brasil solicitam através 
desta R~PRESENTAÇÃO, que V.Exa. analise: 

1. os dispositivos do Decreto nº 1775, de 08 de janeiro de 1996, publicado no D.O.U. de 

09.01.96, para a adoção das providências cabíveis no sentido de viabilizar a argüição de 
inconstitucionalidade do § 8° do art. 2° e do art. 9° do referido Decreto; e 

2. as condutas do Sr. Nelson Jobim, atual Ministro da Justiça, por atos favorecedores de 

interesses contrários aos dos índios e da União Federal, recomendando seja o Exmo. Sr. 

Presidente da República, devidamente cientificado para que sejam providenciadas a 
medidas legais cabíveis. 

/. As normas inconstitucionais da Decreto nº 1775/96 

O Exmo. Sr. Presidente da República, invocando 'as atribuições 

que lhe confere o art. 84, inciso IV, no sentido de u ••• expedir decretos e regulamentos ... " 

para a fiel execução das leis e tendo em vista o disposto no art. 231 da Constituição 

Federal e o previsto no inciso IX do art. 2° da Lei nº 6.001/73, acolheu as razões 

defendidas por seu Ministro da Justiça e editou, no dia 08 de janeiro passado, o Decreto 

nº 1775, no qual dispõe sobre o procedimento administrativo para a demarcação das 

terras indígenas, revogando-se, por conseguinte o Decreto nº 22, de 04 de fevereiro de 
1991 e o Decreto nº 608, de 20 de julho de 1992. 
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Dentre algumas alterações procedimentais previstas no 

Decreto nº 22/91, então revogado, o novo ato regulamentar inova ao prever, no § 8° do 

seu art. 2° que: 

"Desde o início do procedimento demarcatório até 

noventa dias após a publicação de que trata o parágrafo 
anterior, poderão os Estados e Municípios em que se 

localize a área sob demarcação e demais 

interessados manifestar-se, apresentando ao órgão 
federal de assistência ao índio razões instruídas com 

todas as provas pertinentes, tais como títulos tiominieis, 
laudos periciais, pareceres, declarações de 

testemunhas, fotografias e mapas, para o fim de pleitear 

indenização ou para demonstrar vícios, totais ou 

parciais, do relatório de que trata o parágrafo 
anterior' 

Após as manifestações previstas no transcrito § 8° e de acordo 

com o disposto no § 9° do art. 2° do Decreto em questão, o procedimento administrativo 

deverá ser encaminhado ao Ministro de Estado da Justiça, juntamente com pareceres 

relativos às razões e provas apresentadas, o qual, por sua vez, conforme prevê o § 1 O do 

mesmo art. 2° do Decreto 1775/96: 

"Em até trinta dias após o recebimento do procedimento, 

o Ministro de Estado da Justiça decidirá: 

/. Declarando, mediante portaria, os limites da terra 

indígena e determinando a sua demarcação; 

li. prescrevendo todas as diligências que julgue 

necessárias, as quais deverão ser cumpridas no prazo 

de noventa dias; 

Ili. desaprovando a identificação, mediante decisão 

fundamentada, circunscrita ao não atendimento do 

disposto no§ 1° do art. 231 da Constituição Federar. 
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li. Exorbitância do poder regulamentar 

Resulta evidente portanto, que diante de manifestações 

alegando " ... vícios, totais ou parciais, do relatório ... " de identificação dos limites da terra 

tradicionalmente ocupada por comunidades ou povos indígenas, o Presidente da 

República confere ao seu Ministro da Justiça a atribuição para resolver o conflito 

decorrente do entendimento do órgão indigenista federal e a impugnação feita por um 

Estado federado, um município ou por particulares interessados em partes das terras a 

serem demarcadas. 

Ao dispor desta maneira, o Chefe do Poder Executivo exorbitou 

de seu poder regulamentar: 

1. estab~lecendo atribuições ao Ministério da Justiça, em flagrante afronta ao disposto no 

inciso XI do art. 48 da Constituição Federal, que fixa como competência privativa do 

Congresso Nacional dispor sobre " ... atribuições dos Ministérios e órgãos da 

administração pública". 

2. forjando um "contencioso administrativo", para resolver um conflito de interesses, sem 

qualquer necessidade e previsão legal. 

O art. 19 da Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, 

estabelece a responsabilidade do órgão federal de assistência ao índio para iniciar e 

orientar a demarcação administrativa das terras indígenas, reservando sua 

regulamentação ao Poder Executivo. 

Conforme José Cretella Jr. esclarece (Manual de Direito 

Administrativo, pág.156, 6ª Edição, Edit.Forense): 

"Não se confunde o regulamento .com a lei. O 

regulamento não pode ultrapassar os limites conferidos 

à lei. Se o regulamento se afasta da lei, é 

inconstitucional. Há, pois, os regulamentos 'contra 

legem', que são regulamentos nulos. Logo abaixo das 
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normas legais, hierarquicamente, se situa o 

regulamento. 

O regulamento são pode alterar a lei, não pode criar 

obrigações · para os cidadãos, que somente estão 

sujeitos aos encargos constantes da própria disposição 

legislativa". 

.. · .. 

Sem que haja qualquer previsão legal, não poderia o Chefe do 

Poder Executivo criar direito para terceiros em ato regulamentar e, em conseqüência, 

fixar atribuições ao Ministério da Justiça, quando por expressa disposição constitucional, 

somente o Congresso poderia fazê-lo. 

As normas constantes nos §§ 8° e 9° do Decreto nº 1775/96 

violam, assim os princípios da reserva legal e da separação dos poderes. 

Ili. Natureza jurídica da demarcação das terras indígenas 

A demarcação das terras tradicionalmente ocupadas por índios 

determinada à União, no "capuf' art. 231 da Constituição é um ato administrativo 

declaratório, que visa explicitar os limites de um bem da União, conforme estabelece o 

inciso XI do art. 20 da Constituição, resultante da verificação da ocorrência do fato social 

e histórico, perfeitamente identificável através de instrumentais antropológicos, da 

ocupação tradicional de determinado trecho de terras. 

A verificação do fato decorrente da ocupação tradicional de 

uma terra, por uma ou algumas comunidades indígenas, de acordo com o que dispõe o§ 

1° do art. 231 da Constituição, é a circunstância constitucionalmente relevante para 

ensejar a garantia dos direitos assegurados nos§§ 2º à 6°, todos do referido art. 231. 

Destas garantias, por sua relação direta com a norma 

regulamentar em análise, cumpre destacar a inscrita no§ 6° do art. 231, segundo a qual: 
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"São nulos e extintos, não produzindo efeitos 

jurídicos, os atos que tenham por objeto a ocúpação, 

o domínio e a posse das terras a que se refere este 

artigo, ou à exploração das riquezas naturais do solo, 

dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 

relevante interesse público da União, segundo o que 

dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a 

extinção direito a indenização ou a ações contra a 
União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias 

derivadas da ocupação de boa fé". 

A nulidade decorrente desta expressa disposição constitucional 

enseja ~ completa impossibilidade da Administração Pública Federal pretender explicitar 

os limites de um bem da União à partir da contraposição de variados interesses sobre 

uma terra tradicionalmente ocupada por índios, com a demonstração documental, técnica 

e mesmo testemunhal, por parte de órgão da administração pública federal. 

Quando a Constituição reconhece aos índios os direitos 

originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, determina à União demarcá-las, 

define-as, destina-as à posse permanente e ao usufruto exclusivo dos índios, fixando sua 

inalienabilidade, indisponibilidade e a imprescritibilidade, além da destacada nulidade 

dos atos que visem a posse, a ocupação ou o seu domínio, estrutura um conjunto de 

parâmetros orientadores do tratamento devido às terras tradicionalmente ocupadas pelos 

índios, como singular e histórica deferência aos remanescentes dos primários ocupantes 

do espaço territorial onde se estruturou o Estado Brasileiro. Por isso, estabelece a 

ausência de qualquer aspecto que se possa sobrepor ao direito dos índios e da União 
sobre estas terras. 

É por esta razão que o texto constitucional, pela primeira vez 

na história legislativa brasileira reconhece aos índios seus direitos originários à terra 

que tradicionalmente ocupam. 
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Da mesma forma, a análise conjunta dos dispositivos 

constitucionais relativos aos direitos territoriais dos índios indica que a prova da ocupação 

tradicional de uma terra por determinada comunidade ou várias comunidades indígenas é 

o que tem relevância jurídico-constitucional·. Sendo, em conseqüência completamente 

irrelevante saber se em determinado espaço territorial tradicionalmente ocupado por 

índios existe não índios ou pretensão de terceiros. 

Entre um título imobiliário, ou um decreto estadual ou municipal 

e a comprovação da ocupação tradicional de uma terra por índios, este fato implica na 

completa eliminação de validade de qualquer outro ato. 

Neste sentido, pode-se concluir que para efeitos da 

explicitação dos limites da terra tradicionalmente ocupada por índios, o texto 

constitucional não permite que se considerem outros elementos, que não sejam a 

comprovação da ocupação tradicional da terra por índios. 

IV. Procedimento administrativo 

Outro aspecto que tende a contribuir para equívocos na 

aplicação da lei, consiste na referência, no art. 19 da Lei nº 6001/73 a um "processo" ·- 

estabelecido em decreto do Poder Executivo. 

Desta forma, todos os decretos que passaram a dispor sobre 

as providências administrativas para a demarcação das terras indígenas denominaram­ 

nas de "processo administrativo", enquanto que pela sua natureza, o correto seria, como 

é, considerá-las como procedimento. 

Reportando-nos aos ensinamentos do Prof. Hely Lopes 

Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 17ª Edição, Edit. Malheiros, págs.139/140): 
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"Procedimento administrativo é a sucessão ordenada de 

operações que propiciam a formação de um ato final 

objetivado pela Administração .... O procedimento 

administrativo constitui-se de atos intermediários, 

preparatórios e autônomos, mas sempre interligados, 

que se conjugam para dar conteúdo e forma ao ato 

principal e final colimado pelo Poder Público. As 

operações intermediárias, à medida que se realizam 

sem oposição dos interessados, tomam-se definitivas 

para a Administração e para o administrado, porque 

ocorre, em tal caso, a preclusão administrativa dos 

meios invalidatórios, para que se passe à fase seguinte 

com a certeza da eficácia dos atos anteriores". 

Ainda de acordo com Hely Lopes Meirelles (ob.cit.pág.585), 

assinalando quão comum e equivocado tem sido a adoção da expressão "processo 

administrativo", quando, como no caso da demarcação das terras indígenas o correto é 

compreende-lo como "procedimento administrativo": 

"Entretanto, como, na prática administrativa, toda 

autuação interna recebe a denominação de 'processo', 

tenha ou não natureza jurisdicional, impõe-se distinguir 

os processos administrativos propriamente ditos, ou 

seja, aqueles que encerram um litígio entre a 
Administração e o administrado ou o servidor, dos 

impropriamente ditos, isto é, dos . simples expedientes 

que tramitam pelos órgãos administrativos, sem 

qualquer controvérsia entre os interessados". 

Conforme o renomado administrativista (ob.cit.pág.584): 

"Processo é o conjunto de atos coordenados para a 
obtenção de decisão sobre uma controvérsia no âmbito 

judicial ou administrativo". 
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E tendo em vista que o procedimento administrativo é 

inteiramente praticado pela Fundação Nacional do Índio - Funai e o ato administrativo que 

declara os limites e determina a demarcação administrativa é da competência do Ministro 

de Estado da Justiça, a demarcação das terras indígenas classifica-se como ato 

administrativo complexo, já que resulta da manifestação da vontade de dois órgãos da 

administração pública. 

V. Improcedência do contraditório ou ampla defesa para a demarcação de terras 

indígenas 

Além disso, não se pode pretender justificar a 

institucionalização de um contencioso administrativo para a demarcação de terras 

indígenas, como tem feito o atual Ministro da Justiça, alegando-se que a demarcação das 

terras indígenas tem natureza desconstitutiva e que em conseqüência, por respeito a 

imperativos constitucionais indisponíveis previstos nos incisos LIV e LV do art. 5° da 

Constituição Federal: "Ninguém será privado ... de seus bens sem o devido processo 

legal'; no qual se garanta: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo ... o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

Como visto anteriormente, não é a demarcação de uma terra 

indígena, que consiste num ato administrativo destinado a explicitar os limites da terra 

tradicionalmente ocupada por índios, que provoca a privação ou a perda de bens por 

pessoas que ocupam ilegitimamente, no todo ou em parte os limites da terra 

indígena a ser demarcada. 

A demarcação administrativa não tem a menor possibilidade de 

provocar, sequer a saída dos ocupantes não-índios, da área demarcada. 

São as garantias constitucionais à integridade das terras 

indígenas que acarretam a inevitável perda de bens, como consta expressamente no § 6° 
do art. 231 da Constituição Federal. 
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Para se efetivar o desintrusamento das terras indígenas e a 

conseqüente perda dos bens pelos seus pretensos titulares, não é necessário que a terra 

indígena esteja administrativamente demarcada. Esta circunstância, para efeito da 

proteção possessória, ou para a garantia do domínio da terra pela União é 

completamente irrelevante. 

Em ementa da lavra do Exmo. Juiz Vicente Leal, do Tribunal 

Regional Federal da 1 ª Região, sintetizando os fundamentos da decisão na Apelação 

Cível nº 89.01.221411/PA, publicada no D.J.U. de 06/08/90, S.Exa. assinala: 

"- É impossível a constituição do direito de posse por 

particular sobre gleba ocupada por comunidade indígena 

desde tempos imemoriais" 

Por sua vez, a ementa do acórdão do julgamento da Apelação 

Cível nº 20978/AL, relatado pelo Exmo Juiz Lázaro Guimarães do Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região, publicado no DJU de 02/04/93, destaca o entendimento acima 

exposto, nos seguintes termos: 

"Constitucional e Civil. Posse imemorial indígena 

comprovada em laudo pericial. Extinção de aldeamento 

que não se efetivou por completo, permanecendo a 
ocupação indígena das terras mais tarde delimitadas 

pela FUNAI. Ocupação tradicional da qual advém a 
proteção do art. 231, CF. Apelo improvido." 

O antigo Tribunal Federal de Recursos, também já se 

manifestara em reiteradas oportunidades asseverando a primazia da garantia 

constitucional nas terras ocupadas por comunidades indígenas, como por exemplo: 

"As terras habitadas pelos silvícolas são inalienáveis. 

São nulos os atos que tenham por objeto domínio e 

posse dessas terras, sem que seus ocupantes tenham 

direito a qualquer ação ou indenização contra a UNIÃO 
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e a FUNDAÇÃO-NACIÕNAC DO ÍNDIO. Constituição 

Federal, art. 198. 

O objetivo da norma Constitucional, ao transformar as 

áreas ocupadas pelos índios em terras inalienáveis, foi o 

de preservar o habitat de uma gente, sem cogitar de 

defender a sua posse, mas dentro do sadio propósito de 

preservar um patrimônio territorial, que é a razão de ser 
da própria existência dos índios. 

São manifestamente inconstitucionais leis e convênios 

estaduais, que visem a reduzir as terras reservadas aos 
silvícolas, ou transferí-las a terceiros" (AC nº 31. 078/MT, 

Relator Min. Adhemar Raymundo, DJU 21/05/81) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TERRAS INDÍGENAS - 

DOMÍNIO ORIGINÁRIO. 

- É pacífico o reconhecimento do domínio da União 

sobre as terras ocupadas pelos silvícolas. Reclamação 

de particulares, que se dizem titulares de glebas 

alcançadas por limites de reservas indígenas. Nulidade 

de títulos imobiliários porventura incidentes sobre tais 

glebas. Matéria de fato insuscetível de apreciação nos 

estreitos limites do 'mandamus'. 

- Apelações providas, sentença reformada" (AMS nº 

119.084/MT, Rei. Min.Miguel Ferrante, DJU 23/06/88). 

Da mesma forma, no curso do procedimento administrativo 

para a demarcação de uma terra tradicionalmente ocupada por índios, não existe 

qualquer litígio a ser resolvido. Orientando-se pelo disposto no texto constitucional, a 

administração pública reúne os elementos de prova da ocupação tradicional da terra por 

índios, dimensiona esta ocupação tradicional, através de mapa e memorial descritivo e 

oficializa sua delimitação, através de declaração administrativa e da colocação de marcos 
nos limites da terra então delimitada. 
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Como observado anteriormente, a eventual circunstância de 

incidir nos limites a serem demarcados, algum título imobiliário ou ato administrativo 

estadual ou municipal não gera qualquer repercussão no procedimento administrativo, já 

que a nulidade destes atos decorre de expressa disposição constitucional e não da 

demarcação. 

Daí a completa improcedência da criação de um contencioso 

administrativo, baseado na equivocada suposição de terceiros interessados em terras 

indígenas terem direito a participar do procedimento administrativo para demarcação de 

suas terras. 

VI. Revisão de demarcações 

O art. 9° do Decreto nº 1775/96 prevê ainda que: 

"Nas demarcações em curso, cujo decreto 

homologatório não tenha sido objeto de registro em 

cartório imobiliário ou na Secretaria do Patrimônio da 

União do Ministério da Fazenda, os interessados 

poderão manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 2°, no 

prazo de noventa dias, contados da data da publicação 

deste Decreto". 

Dessa forma, prevê-se a aplicação retroativa do contencioso 

administrativo então criado nos §§ 8° e 9° do art. 2º do referido Decreto. 

Ocorre que o ato administrativo para a demarcação das terras 

indígenas, conforme se demonstrará à seguir se torna perfeito com a Portaria do Ministro 

da Justiça que declara os limites e determina sua demarcação, não sendo possível, sem 

afronta ao texto constitucional, prever sua revisão, sem qualquer fundamento que a 

legitime. 
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Conforme Hely Lopes Meirelles (ob.cit.págs.141/142): 
11A eficácia é a idoneidade que se reconhece ao ato 

administrativo para produzir seus efeitos específicos. 

Pressupõe, portanto, a realização de todas as fases e 
operações necessárias à formação do ato final, segundo 

o Direito Positivo vigente" e "A exequibilidade ou 

operatividade é a possibilidade presente no ato 

administrativo de ser posto imediatamente em execução. 
Tal atributo ... é característico dos atos concluídos e 

..r ·t li pe11e1 os ... 

Considerando esta referência doutrinária e analisando os 

termos ,da regulamentação em vigor sobre o procedimento administrativo para a 

demarcação de terras indígenas, pode-se verificar que o ato de demarcação torna-se 

eficaz e exeqüível, com a Portaria do Ministro da Justiça. 

Para a execução da determinação ministerial, o regulamento 

não o condiciona à qualquer requisito complementar, como, no caso, seria de se 

considerar a homologação da demarcação administrativa pelo Presidente da República. 

A partir da publicação da Portaria do Ministro da Justiça, o 
órgão indigenista federal adota as devidas providências legais para a contratação, 

através de procedimento licitatório, dos serviços para a demarcação administrativa, 

colocando-se os marcos oficiais indicadores dos limites da terra indígena, até então 

delimitada. 

Além do fato de que o ato administrativo da . competência do 

Ministro da Justiça determina o comprometimento de gastos públicos, com a demarcação 

administrativa é desencadeado o direito subjetivo dos ocupantes não-índios, a um 

reassentamento, sob a responsabilidade do órgão fundiário federal, que o procederá, 

durante o processo de demarcação. 
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Como até a publicação da Portaria do Ministro da Justiça não 

se tem formalizado e definitivo os limites da terra indígena, resulta natural que somente a 

partir deste momento, inicia-se a responsabilidade do órgão fundiário federal e por 

conseguinte o direito subjetivo dos ocupantes não-índios, devidamente identificados e 

cadastrados pelo levantamento fundiário. 

Pelo que se depreende da análise do disposto no § 1° do art. 

19 da lei nº 6001/73, a homologação da demarcação administrativa das terras indígenas, 

consiste, na verdade, num ato formal desencadeador da regularização imobiliária, já que, 

com base neste Decreto de Homologação, a União registra o imóvel no Serviço de 

Patrimônio da União e no Cartório de Registro imobiliário da comarca onde a terra 

indígena se localiza. 

Como pode ser verificado, a homologação presidencial da 

demarcação administrativa das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios não 

condiciona qualquer eficácia à demarcação administrativa determinada pelo ato do 

Ministro da Justiça, basicamente por já ter sido executado. 

Se a homologação da demarcação administrativa tivesse a 

característica de conferir eficácia à demarcação administrativa, a determinação do 

Ministro da Justiça somente poderia ser cumprida após a homologação presidencial. E 

não é esta a orientação normativa do § 1 ° do art. 19 da Lei 6001 /73, que indica a 

efetivação da demarcação para ser, em seguida, homologada. 

No caso, a homologação reveste-se com caracterlstlca própria 

e autônoma, sem relação com a manifestação da vontade da administração pública, cujos 

recursos financeiros já estariam comprometidos, com o pagamento . já efetivado às 

empresas contratadas para a realização dos trabalhos demarcatórios. 
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Seria aceitável, que nestas condições a autoridade 

homologante pudesse rejeitar o ato, como em tese é intrínseco a ele? Por certo que esta 

circunstância tática, somado ao fato de que por ocasião da homologação o Presidente 

não tem como examinar o mérito do ato demarcado, elimina a natureza homologatória do 

ato administrativo praticado pelo Presidente da República, para caracterizá-lo como ato 

de conferência e explicitador, pelo Chefe do Poder Executivo, dos limites demarcados, 

com base no qual o ato da administração pública será, como observado anteriormente, 

registrado no Serviço de Patrimônio da União e no cartório de registro de imóveis da 

comarca onde a terra se localiza. 

Resulta, portanto, destas características da regulamentação do 

atos administrativos necessários à demarcação das terras indígenas, que a Portaria do 

Ministro_ da Justiça que declara os limites e determina a demarcação consiste no ato que 

torna juridicamente perfeita a demarcação administrativa, não podendo ser prejudicado, 

nos precisos termos do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal. 

VII. Do cabimento de Ação Direta de Inconstitucionalidade contra o § 8° do ert. 2° e 
o ert. 9° do Decreto nº 1775/96 

Por fim, cumpre analisar a viabilidade processual da argüição 

de inconstitucionalidade dos dispositivos aqui analisados, tendo em vista a orientação 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, no tocante ao controle abstrato de normas, 

em especial no que se refere aos atos normativos de natureza regulamentar. 

Apreciando Ação Direta de lnconstltucionalidade proposta pela 

Assembléia Legislativa do Estado de Roraima (AD ln nº 710-6/RR) e posteriormente 

também proposta pelo Governo do Estado do Pará (ADln nº 977-0/PA)i ambas contra o 

revogado Decreto nº 22/91, por unanimidade de votos, o Supremo Tribunal Federal não 

conheceu das ações, sob o seguinte fundamento sintetizado na ementa da lavra do 

Relator, Exmo Sr Ministro Marco Aurélio: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - 

A TOS MATERIALMENTE ADMINISTRATIVOS. A ação 

direta de inconstitucionalidade é meio impróprio ao 

ataque de atos meramente administrativos. Isto ocorre 

quando se impugna decreto do Chefe do Poder 

Executivo com o qual se disciplina a demarcação de 

terras indígenas e se traçam parâmetros para a 
atividade administrativa a ser desenvolvida. Possível 

extra vasamente resolve-se no âmbito da ilegalidade". 

No entanto, o disposto no § 8° do art. 2º do Decreto nº 1775, 

de 08 de janeiro de 1996, não constitui-se em norma regulamentar disciplinadora de 

parâmetros para a atividade administrativa. Esta norma estabelece um direito subjetivo 

aos Estados, aos Municípios e a quaisquer outros interessados, sem previsão legal para 

tanto, extrapolando-se assim, o princípio da reserva legal, consagrado no inciso li do art. 

5° da Constituição Federal. 

Neste sentido, Gilmar Ferreira Mendes, em seu recente livro, 

"Jurisdição Constitucionaf' (Edit.Saraiva, 1996, págs 173), assinala que: 

"O Tribunal admite a aferição de constitucionalidade do 

regulamento apenas na hipótese de manifesta ausência 

de fundamento legal para expedição do ato 

((Constituição, art. 84, IV)". 

Com efeito, conforme demonstrado anteriormente, a questão 

nuclear a ser analisada pelo Supremo Tribunal Federal, consiste exatamente na 

" ... manifesta ausência de fundamento legal para a expedição do ato ... " impugnado. 
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VIII. A improbidade administrativa do atual Ministro da Justiça 

O atual Ministro de Estado da Justiça, quando estava no 

exercício de mandato eletivo, como Deputado Federal, elaborou, em 21 de setembro de 

1993, parecer para o Governo do Estado do Pará, no qual concluía que: 

"Quanto á compatibilídade da Lei 6.001173 e do Decreto 

22191 com a Constituição de 1988, respondemos que as 

normas relativas ao procedimento administrativo 

contidas no Decreto 22, na medida em que não 

asseguram, aos atingidos por seus efeitos - particulares 

e órgãos públicos, inclusive Estados-Federados -, o 

contraditório e a ampla defesa, entram em chaças com a 
Constituição de 1988. 

Como conseqüência, os atos administrativos praticados 

com base em tal procedimento estão eivados de 

nulidade, porque não legitimados pelo sistema 

constitucionaf' 

Este parecer, a propósito, já foi o resultado de transgressão 

disciplinar prevista no inciso I do art. 34 da Lei nº 8906/94. Nos termos do inciso li do art. 

29 do "Novo Estatuto da Advocacia e da OAB", os membros do Poder Legislativo, em 

seus diferentes níveis, são impedidos de exercer atividade privativa de advocacia, contra 

ou a favor de pessoas jurídicas de direito público. E a elaboração de parecer é uma 

modalidade de consultoria, nos termos do que dispõe o inciso li do art. 1° da Lei 8906/94. 

Posteriormente, quando já nomeado Ministro de Estado, 

passou a veicular seu entendimento externado no parecer contratado pelo Governo do 

Estado do Pará e em conseqüência desde sua posse não praticou qualquer ato 

administrativo declaratório de limites de terras tradicionalmente ocupada por índios. 
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Por sua vez, "Sattin SIA - Agropecuária e Imóveis" estava 

tendo seu Mandado de Segurança impetrado contra o Presidente da República, no 

Supremo Tribunal Federal, em razão da homologação da demarcação da terra indígena 

denominada "Sete Cerras", tradicionalmente· ocupada por comunidade Guarani-Kaiowá, 

submetido à apreciação do Procurador Geral da República, como diligência determinada 

pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, que no curso do seu julgamento, enfrentava o 

incidente de inconstitucionalidade do Decreto nº 22/91, suscitado pela impetrante e 

acolhido, naquela ocasião pelo Ministro Moreira Alves. 

A partir de março de 1995, até o início do mês de dezembro do 

mesmo ano, "Sattin S/A" requereu três suspensões da tramitação do mandado de 

segurança, pelo prazo de sessenta dias em cada pedido. 

Em razão do atendimento deste pedido pelo Relator, Ministro 

Néri da Silveira, o processo ficou paralisado até dezembro último, quando a empresa 

externou seu interesse em ver a conclusão do julgamento. 

Não foram necessários mais trinta dias, para que em 08 de 

janeiro o Presidente da República tenha editado o Decreto nº 1775/96, revogando-se o 

Decreto nº 22/91, acolhendo-se assim, a alegação deduzida em juízo e que estava em 

julgamento. No caso, chama a atenção, como o Chefe do Poder Executivo, no curso de 

um julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, acolhe a impugnação feita alterando a 

norma questionada. 

Em todo este período a imprensa tem noticiado as reiteradas 

manifestações do Ministro da Justiça no sentido de externar sua convicção quanto à 

inconstitucionalidade do Decreto nº 22/91 e, consequentemente de todos os atos 

administrativos praticados na sua vigência. 

Ao agir desta forma, o Ministro da Justiça, Sr Nelson Jobim fez 

tábula raza de um dos mais expressivos atributos do ato administrativo, qual seja o da 
presunção de legitimidade. 
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Considere-se ainda, a circunstância de que esta mesma 

presunção de legitimidade estava submetida a apreciação judicial, não havendo motivo 

plausível para que um auxiliar direto do Chefe do Poder Executivo tenha que ficar se 

manifestando favoravelmente à tese da parte contrária exatamente, quando todo o 

aparato juridico da União, através da Advocacia Geral da União e o próprio Ministério da 

Justiça, na gestão do Governo anterior, com manifestação da sua Consultoria Jurídica, já 
haviam se manifestado pela constitucionalidade dos ato administrativo então impugnado. 

A deslealdade e a imparcialidade com que o Sr Nelson Jobim, 

no exercício da função de Ministro de Estado da Justiça tem se conduzido são flagrantes. 

Acrescente-se ainda, que em termos práticos a norma contida 

no art. 9° do Decreto nº 1775/96 favorece, não apenas a impetrante do Mandado de 

Segurança então em diligência de julgamento no STF, mas ao próprio Governo do Estado 

do Pará, para quem o atual Ministro da Justiça já havia irregularmente advogado. 

Não se contentando com os benefícios proporcionados às 

partes em conflito com a União, o Ministro da Justiça diligentemente, dois dias após o 

início da vigência do Decreto nº 1775/96 encaminha a vários governadores Aviso 

ministerial informando sobre a revogação do Decreto nº 22/91 e a edição do novo 

Decreto e: 

"Para o fim de assegurar o exercício da manifestação, a 

FUNAI informou a este Ministério, que, nessa Unidade 

da Federação, as demarcações suscetíveis da 

manifestação assegurada 'no art. 9~ do Decreto, são as 

seguintes ... " 
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i 
da Justiça, é a presente também, para solicitar que V.Exa. adote as providências cabíveis 

Diante destes fatos e da conduta do atual Ministro de Estado 

no sentido de responsabilizar o referido auxiliar do Presidente da República, pelos atos 

de improbidade administrativa, em especial os de imparcialidade e deslealdade, previstos 

no art. 11 da Lei nº 8429, de 02 de junho de 1992, promovendo-se, assim, a devida 

responsabilidade pelos atos praticados contra a administração pública. 

Brasília-OF, 14 de março de 1996. 

Comissão Executiva do CAPOIB 

· Antonio Pessoa Gomes Juvino Sales 

Zeferino Araújo Mendes 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

OFÍCIO/PFDC/Nº 5 79 

Brasília, 1 5 d e mar ç a d e 1 9 9 6 • 

Prezados Senhores. 

Encaminho-lhes, anexa, para ciência e eventual manifestação. 
cópia do pronunciamento exarado no Proc . .MPF/PGR 08100.001239/96-60. que teve 
origem em Representação de autoria dessa entidade. 

Esclareço, na oportunidade, que o processo será enviado à 
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão, na Procuradoria da República no Distrito 
Federal (com endereço no SAS - Quadra 05 - Lote 08), para as providências a ela 
pertinentes. 

Atenciosamente, 
J 

· l 

' ~· 
,j i \ . v\· . . . l l \; , "' 'Vv (, \, v-q'll i·'1:J~ ~ -J 
AL V ARO AUGUS[O IRO COSTA 

Subprocurador-Geral . República / 
Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 

PFDC ! 

Ao 
Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do Brasil 
SDS - Ed. Venâncio III. Sala 107 
Brasília - DF 
70393-900 

WIN,Cl2391 
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Ref.: Proc. MPF 08100.001239/96-60 

Comunicacão Nº 001/PFDC/96 

Ementa: 
- Representação dirigida ao Procurador Federal dos Direitos do 
Cidadão pelo "CAPOIB - CONSELHO DE ARTICULAÇÃO DOS 
POVOS E ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS DO BRASIL, entidade 
indígena que congrega mais de 100 organizações indígenas do 
Brasil", pleiteando: a) a análise do Decreto nº 1775/96, "para 
a adoção das providências cabíveis no sentido de viabilizar a 
argüição de inconstitucionalidade do § 8° do art. 2° e do art. 
9°" do mesmo; b) "as condutas do Sr. Nelson Jobim, atual 
Ministro da Justiça, por atos favorecedores de interesses 
contrários aos dos índios e da União Federal, recomendando 
seja o Exmo. Sr. Presidente da República, devidamente 
cientificado para que sejam providenciadas as medidas legais 
cabíveis:'. 
Fundamentos: 1. Inconstitucionalidade parcial do Decreto nº 
1775/96. - 2. Inaplicabilidade dos princípios do contraditório 
e da ampla defesa no procedimento administrativo de 
demarcação de terras indígenas. 3. Revisão de demarcações 
(ofensa ao ato jurídico perfeito). 4. Cabimento de ação direta 
de inconstitucionalidade contra dispositivos do Decreto nº 
1775/96 (§§ 8º, 9° e 10º, do art. Zº, e art, 9°). 5. Improbidade 
administrativa atribuída ao atual Ministro da Justiça. 
Histórico da questão (os fatos). 6. Exame das normas 
questionadas, do Decreto nº 1775/96. 
Conclusões: Solicitação ao Procurador-Geral da República 
para: a. 1.) que encaminhe ofício ao Presidente da República, 
com cópia da presente Comunicação: a.1.1.) recomendando a 
declaração da nulidade ou a revogação dos dispositivos , do 
Decreto nº 1775/96 cuja inconstitucionalidade foi apontada; 
a.1.Z.) requisitando a instauração do procedimento 
administrativo previsto no art. 22 da Lei n? 8.429, de . 
02.06.1992, para a apuração da improbidade administrativa 
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imputada na Representação ao Ministro da Justiça. - Caso não 
venha a ser atendida a recomendação ao Chefe do Poder 
Executivo (indicada. no item a.1.1., acima),: a.2.) que solicite ao 
Congresso Nacional que suste - com base no art. 49, V, da 
C.F. - os dispositivos do Decreto nº 1775/96 que traduzem 
exorbitância do poder regulamentar do Presidente da 
República; a.3 .. ) que proponha, perante o Supremo Tribunal 
Federal, ação direta de inconstitucionalidade dos mencionados 
dispositivos do Decreto nº 1775/96, requerendo a sustação 
liminar de seus efeitos. 
Determinações: a) de encaminhamento de cópia do processo: 
a. l .) ao Procurador-Geral da. República, para os fins acima 
indicados; a.S.) à 6a. Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal, para as providências que lhe 
cabem, na defesa dos direitos e interesses das populações 
indígenas; a.2.) ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, para as providências de sua alçada; b) de 
comunicação, à entidade autora da Representação de fls. 
01 / 19, do teor do pronunciamento da PFDC; e) de 
encaminhamento do processo à PRDC/DF, para as 
providências oabiveís, no âmbito de suas atribuições 
administrativas e/ ou judiciais, em face dos atos e condutas 
ilícitas nele noticiadas. 

RELATÓRIO 

Introducão 

Cuida-se de Rrepresentação dirigida ao Procurador Federal dos 
Direitos do Cidadão pelo ~'CAPOIB - CONSELHO DE ARTICULAÇAO DOS POVOS E 
ORGANIZAÇÕES INDÍGENAS DO BRASIL, entidade indígena que congrega mais de 
100 organizações indígenas do Brasil", pleiteando: a) a análise do Decreto n" 
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1 ,,S/ 96. --para a adoção das providencias cabíveis no sentido de viabilizar a 
argüição de inconstitucionalidade do § 8° do art. 2° e do art, 9°" do mesmo; b) "as 
condutas do Sr. Nelson Jobim. atual Ministro da Justiça. por atos favorecedores de 
interesses contrários aos dos índios e da União Federal. recomendando seja o Exmo, 
Sr. Presidente da República, devidamente cientificado para que seiam 
providenciadas as medidas legais cabíveis:'. 

Os fundamentos da Reuresentacão 

Quanto à inconstitucionalidade parcial do Decreto n° 
1775/96: 

Em face dos termos dos §§ 8° e 10° do art. Zº do Decreto, 
afirma a Representação que ocorreu exorbitância do poder regulamentar, tendo 
em vista que, "diante de manifestações alegando " ... vícios, totais ou parciais, do 
relatório ... " de identificação dos limites da terra tradicionalmente ocupada por 
comunidades ou povos indígenas, o Presidente da. República confere ao seu 
Ministro da. Justiça a atribuição para resolver o conflito decorrente do 
entendimento do órgão indigenísta federal e a impugnação feita por um estado 
federado, um município ou por particulares interessados em partes das terras a 
serem demarcadas. Ao dispor desta maneira, o Chefe do Poder Executivo 
exorbitou de seu poder regulamentar: 1. estabelecendo atribuições ao Ministério 
da Justiça, em flagrante afronta ao disposto no inciso XI do art. 48 da 
Constituição Federal, que fixa como competência privativa do Congresso 
Nacional dispor sobre" ... atribuições dos Ministérios e órgãos da. administração 
pública"; Z. forjando um "contencioso administrativo", para resolver um conflito 
de interesses, sem qualquer necessidade e previsão legal". Em síntese, afirma a 
Representação que "sem que haja qualquer previsão legal, não poderia o Chefe 
do Poder Executivo criar direito para terceiros em ato regulamentar e, em 
conseqüência, fixar atribuições ao Ministério da Justiça, quando por expressa 
disposição constitucional, somente o Congresso poderia fazê-lo". Daí, a violação, 
pelos §§ 8° e 9° do Decreto nº 1775/96, dos princípios da reserva legal e da 
separação dos poderes. 

A Representação oferece, também, uma análise da natureza 
jurídica da demarcação das terras indígenas - "ato administrativo declaratório. 
que visa explicitar os limites de um bem da União, conforme estabelece o inciso 
XI do art. 20 da Constituição, resultante da verificação da ocorrência do fato 

/' 
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social e histórico, perfeitamente identificável através de instrumentais 
antropológicos, da ocupação tradicional de determinado trecho de terras". 
Aludindo aos §§ 1 ° a 6° do art. 231 da Constituição Federal, afirma a "completa 
impossibilidade da Administração Pública Federal pretender explicitar os limites 
de um bem da União a partir da contraposição de variados interesses sobre uma 
terra tradicionalmente ocupada por índios, com a demonstração documental, 
técnica e mesmo testemunhal, por parte de órgão da. administração pública 
federal". Ressalta, ainda, a impropriedade de denominar-se de "processo" o que, 
por sua natureza jurídica, consiste em procedimento administrativo de 
demarcação. 

Quanto à "improcedência do contraditório ou amnla 
defesa para a demarcacão de terras indígenas" 

Quanto a esse ponto, a Representação sustenta que "não se 
pode pretender justificar a institucionalização de um contencioso administrativo 
para a demarcação de terras indígenas, como tem feito o atual Ministro da 
Justiça", alegando-se que a mesma tem natureza desconstitutiva, pelo que seriam 
inafastáveis os princípios inscritos nos incisos LIV e LV do art. 5° da. Constituição 
Federal. Contrariando esse entendimento, lembra a Representação que "a 
eventual circunstância de incidir nos limites a serem demarcados, algum título 
imobiliário ou ato administrativo esta.dual ou municipal não gera qualquer 
repercussão no procedimento administrativo, já que a nulidade destes atos 
decorre de expressa disposição constitucional e não da demarcação" (v. fls. 11). 

Quanto à revisão de demarcacões 

A Representação impugna, no particular, o art. 9° do Decreto 
nº 1775/96, que prevê a aplicação retroativa do contencioso administrativo 
criado pelos §§ 8° e 9° do seu art. 2°. Assinala, a propósito, que o procedimento 
administrativo demarcatório "se torna perfeito com a Portaria do Ministro da 
Justiça" que declara os limites e determina a demarcação. A revisão do mesmo, 
por isso, por meio do contencioso retroativo, afronta a Lei Maior. 

Quanto ao cabimento de Ação Direta· de 
Inconstitucionalidade contra o § 8° do art. 2° e o art. 9° do Decreto nº 
1775/96 J 
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Sustenta a Representação, depois de lembrar o julgamento, pela 
Suprema Corte, das ADin:s nºs. 710-6/RR e 977-0/PA, que as decisões ali 
exaradas não se aplicam ao presente caso, onde se trata de "manifesta ausência 
de fundamento legal para a expedição do ato", na parte aqui impugnada. 

Quanto à imurobidade administrativa atribuída ao 
atual Ministro da Tustica 

A Representação se fundamenta, quanto ao ponto, no histórico 
da conduta da autorida.de em questão, a partir de seu posicionamento - 
inicialmente enquanto advogado e deputado federal e, depois, já investido de sua 
condição pública atual - a respeito da validade do Decreto nº 22/91 e dos 
procedimentos administrativos adotados com base nele pelo Poder Executivo, em 
cumprimento às normas constitucionais pertinentes à demarcação das terras 
indígenas. Após circunstanciada descrição de tal conduta, a Representação 
afirma que a mesma se mostrou flagrantemente incompatível com os princípios e 
deveres inerentes ao elevado cargo de Ministro da Justiça. 

São destacados, no particular, os seguintes atos e fatos: 

a) "O atual Ministro de Estado da Justiça, quando estava no 
exercício de mandato eletivo, como Deputado Federal, elaborou, em Z 1 de 
setembro de 1993, parecer para o Governo do Estado do Pará, no qual concluía 
que: 

"Quanto à compatibilidade da Lei 6.001/73 e do Decreto 22/91 
com a Constituição de 1988, respondemos que as normas 
relativas ao procedimento administrativo contidas no Decreto 22~ 
na medida em que não asseguram, aos atingidos por seus efeitos - 
particulares e órgãos públicos, inclusive Estados-Federados -, o 
contraditório e a ampla defesa, entram em chaças com a 
Constituição de 1988. - 
Como conseqüência, os atos administrativos praticados com base 
em tal procedimento estão eivados de nulidade, porque não 
legitimados pelo sistema constitucional". 

, 
b) O mencionado parecer documenta "transgressão disciplinar 

prevista no inciso I do art. 34 da Lei nº 8906/94", porquanto, "nos termos da inciso 
11 do art, 29 do "Novo Estatuto da Advocacia e da OAB", os membros d7oàer 
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Legislativo, em seus diferentes níveis, são impedidos de exercer atividade privativa 
de advocacia, contra ou a favor de pessoas jurídicas de direito público. E a 
elaboração de parecer é uma modalidade de consultoria, nos termos do que dispõe o 
inciso II do art. 1 °da.Lei 8906/94"; 

e) "Posteriormente, quando já nomeado Ministro de Estado. 
passou a veicular seu entendimento externado no parecer contratado pelo Governo 
do Estado do Pará e em conseqüência desde sua posse não praticou qualquer ato 
administrativo declaratório de limites de terras tradicionalmente ocupada. por 
índios". 

d) "Por sua vez, "Sattin S/ A - Agropecuária e Imóveis" estava 
tendo seu Mandado de Segurança impetrado contra o Presidente da República. no 
Supremo Tribunal Federal, em razão da homologação da demarcação da terra 
indígena denominada "Sete Cerras", tradicionalmente ocupada por comunidade 
Guarani-Kaíowá, submetido à apreciação do Procurador Geral da República, como 
diligência determinada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, que no curso do 
seu julgamento, enfrentava o incidente de inconstitucionalidade do Decreto rr' 
22/ 91, suscitado pela impetrante e acolhido, naquela ocasião pelo Ministro Moreira 
Alves". 

dl) "A partir de março de 1995, até o início do mês de dezembro 
do mesmo ano, "Sattin Sí A" requereu três suspensões da tramitação do mandado de 
segurança, pelo prazo de sessenta dias em cada pedido". 

d2) "Em razão do atendimento deste pedido pelo Relator. 
Ministro Néri da Silveira, o processo ficou paralisado até dezembro último, quando 
a empresa externou seu interesse em ver a conclusão do julgamento". 

e) "Não foram necessários mais trinta dias, para que em 08 de 
janeiro o Presidente da. República tenha editado o Decreto nº 1775í96, revogando­ 
se o Decreto nº 22/91, acolhendo-se assim, a alegação deduzida em juízo ê que 
estava em julgamento. No caso, chama a atenção, como o Chefe do Poder Executivo. 
no curso de um julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, acolhe a impugnação 
feita alterando a norma questionada". 

~ 
f) "Em todo este período a imprensa tem noticiado as reiteradas , 

manifestações do Ministro da Justiça no sentido de externar sua convicção quito r 
ri ...... 
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inconstitucionalidade do Decreto n" 221 91 e, consequentemente de todos os atos 
administrativos praticados na sua vigência". 

Na valoração da conduta noticiada, a Representação afirma que 
"ao agir desta forma, o Ministro da Justiça, Sr. Nelson Jobim fez tábula rasa de um 
dos mais expressivos atributos do ato administrativo. qual seja o da presunção de 
legitimidade, além de se esquecer o princípio da impessoalidade da Administração e 
o dever de lealdade à União Federal, dona e senhora das terras tradicionalmente 
ocupadas pelos índios". 

Além disso - prossegue a Representação -, deve ser considerada a 
circunstância "de que esta mesma presunção de legitimidade estava submetida à 
apreciação judicial, não havendo motivo plausível para que um auxiliar direto do 
Chefe do Poder Executivo tenha que ficar se manifestando favoravelmente à tese da 
parte contrária exatamente, quando todo o aparato jurídico da União, através d.a 
Advocacia Geral da União e o próprio Ministério da Justiça. na gestão do Governo 
anterior, com manifestação da sua Consultoria Jurídica, já haviam se manifestaào 
pela constitucionalidade do ato administrativo então impugnado". 

Acrescenta, ainda. a Representação, que " que em termos 
práticos a norma contida no art. 9° do Decreto nº 1775/96 favorece, não apenas a 
impetrante do Mandado de Segurança então em diligência de julgamento no STF~ 
mas ao próprio Governo do Estado do Pará, para quem o atual Ministro da Justiça já 
havia irregularmente advogado". 

Por fim, noticia a Representação que "não se contentando com os 
benefícios proporcionados às partes em conflito com a União, o Ministro da Justiça 
diligentemente, dois dias após o início da vigência do Decreto nº 1775/96 
encaminha a vários governadores A viso ministerial informando sobre a revogação 
de Decreto nº 22/91 e a edição do novo Decreto, incitando os Estados a revisão dos 
limites das áreas indígenas já demarcadas, induzindo o litígio administrativo, logo 
após arrolar as área indígenas sujeitas ao contraditório para o fim de assegurar o 
exercício da manifestação, a fl:NAI informou a este Ministério, que, nessa Unidade 
da Federação, as demarcações suscetíveis da manifestação assegurada no art. 9º· do 
Decreto, são as seguintes ... " 

Com base nesses fatos, a Representação postula "providências 
cabíveis no sentido de responsabilizar o referido auxiliar do Presidente da República. 
pelos atos de improbidade administrativa, em especial os de imparcialidade e/· 
deslealdade, previstos no art, 11 da Lei nº 8429, de 02 de junho de 1'992', 

.,) 
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promovendo-se, assim, a devida responsabilidade pelos atos praticados contra a 
administração pública" (v. fls. 19). 

OS FATOS E O DIREITO 

Histórico da auestão (os fatos) 

Instruído o presente procedimento com a documentação 
pertinente, adiante referida, impõe-se o exame, a seguir, do Decreto nº 1775/95, 
em face da Constituição Federal e do Estatuto do Índio (Lei nº 6.001, de 19 
.12.1973), bem como das demais questões abordadas na Representação. 

Para melhor compreensão das questões nela suscitadas, porém, é 
importante a memória de alguns fatos recentes. 

A história do Decreto nº 1775/96 tem como data marcante o 
dia 1 ° de janeiro de 1995, quando Fernando Henrique Cardoso assumiu a 
Presidência da República e, com ele, no cargo de Ministro da Justiça, o advogado e 
ex -deputado Nelson Jobim. 

A relevância da escolha do novo Ministro, quanto ao tema. 
decorre do fato de que o advogado Nelson Jobim - aliás, ainda quando no mandato 
de deputado federal - já sustentara, no exercício de sua atividade privada, que os 
atos administrativos praticados com base no procedimento previsto no Decreto 11'' 

22/ 91 "estão eivados de nulidade, porque não legitimados pelo sistema 
constitucional" (v. doe. nº ü 1, anexo). 

Esse entendimento fora afirmado em atividade de consultoria 
prestada ao Estado do Pará, externada em parecer subscrito pelo advogado Nelson 
Jobim para fundamentar o ajuizamento da ADIN nº 977 -0, pelo mesmo Estado, 
contra decreto do Presidente da República que homologara a demarcação 
administrativa da área indígena Menkragnoti. 

Em síntese, o então advogado-consultor subscrevera, em favor de 
seu cliente, a tese de que "as normas relativas ao procedimento administrativo 
contidas no Decreto 22, na medida em que não asseguram, aos atingido7eus 

1 
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efeitos - particulares e órgãos públicos. inclusive Estados-Federados -, o 
contraditório e a ampla defesa, entram em chaças com a Constituição de 1988" (v. 
doe. n" 01, anexo). 

Os objetivos visados pela tese foram explicitados na petição 
inicial da aludida ação. 

Com efeito, ali se vê que o Governador do Estado do Pará. 
invocando expressamente as razões enunciadas "no substancioso Parecer do 
jusconstitucionalísta Dr. Nelson Azevedo Jobim" ( v. doc.nº 01, anexo), pediu ao 
Supremo Tribunal Federal, liminarmente, a suspensão "da eficácia do Decreto 
Federal n" 22 ". "e de todos os atos decorrentes do processo administrativo de 
demarcação de terras indígenas por ele regulado", "em face do Exmo. Sr. Presidente 
da República, com base neste ato normativo federal, iniludivelmente 
inconstitucional, haver homologado pelo Decreto de 19 de agosto de 1993, a 
monumental área de 4.914.254~8206 hectares do território estadual, destinando-a a 
uma população de 601 índios, sem o devido processo legal, retirando-os das 
possibilidades da sua destinação a outros brasileiros, segundo as leis do Estado do 
Fará. numa efetiva subtração, pela União, do que por direito, pertence ao Estado­ 
membro" (sic). Além disso, pediu o autor que fosse "declarada a 
inconstitucionalidade do Decreto n" 22, de 04 de fevereiro de 1991, cessando a sua 
eficácia, com efeito "ex tunc", até 180 dias após a Promulgação da Constituição da 
República de 1988, e declarados nulos todos os atos decorrentes do Decreto 22/91 ~ 
cuja inconstitucionalidade deve ser declarada, na forma e para os fins de direito, os 
quais. por extensão, são arrolados, na relação anexa, por estarem sob a eiva da 
inconstitucionalidade derivada" (sic, v. doe. nº 01, anexo) (a "relação dos atos 
normativos atingidos pela ADIN proposta pelo Governador do Estado do Pará junto 
ao Supremo Tribunal Federal" abrangeu decretos presidenciais e portarias do 
Ministro da Justiça). 

Portanto, Jª estava o advogado Nelson Jobim, na teoria e na 
pratica, indiscutivelmente comprometido com interesses contrários aos direitos e 
interesses indígenas, ao patrimônio da União e à ordem administrativa federal, 
quando veio a ser nomeado Ministro de Estado da Justiça. 

A pretensão de seu cliente - que era comum, no fundamental, à 
de todas as pessoas físicas e jurídicas que tinham e têm interesse em questionar o 
domínio eia União e os direitos dos índios sobre as terras demarcadas após a 
Constituição de 1 988 - não foi, no entanto, acolhida pela Suprema Co1~e, p~i.{ esta 
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